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PORTARIA Nº 2506001/2025/GAB/CMB 

 
 
 

NOMEIA SERVIDORA PARA ATUAR COMO 
SECRETÁRIA DA COMISSÃO PROCESSANTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
CONSIDERANDO, o protocolo de Denúncia por prática de Infração Político-Administrativa, com 
base no Decreto Lei nº 201/67, em face de Cícero Joanes Leite Sampaio, na Câmara Municipal de 
Barbalha/CE, em 18 de junho de 2025; 
 
CONSIDERANDO, a instauração da Comissão Processante, com fulcro no inciso II, do art. 5º do 
Decreto-Lei nº 201/67, para apuração da Denúncia por prática de Infração Político-Administrativa; 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE, no uso das atribuições legais que lhe foram 
outorgadas, e com o aval dos demais integrantes, RESOLVE: 
 
Art.1º. Designar a servidora Kamila Maria Silva Cidade, Procuradora-Geral do Legislativo, nomeada 
pela Portaria nº 2005003, para atuar como Secretária da Comissão Processante instaurada para apuração 
de Denúncia por prática de Infração Político-Administrativa em face de Cícero Joanes Leite Sampaio – 
Vereador de Barbalha/CE. 
 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Barbalha, Estado do Ceará, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 
 
 
 

 
 

DORIVAN AMARO DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Processante 

 


